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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Dr. Emanuel Rocha


Projeto de Lei:         /2026

 
Autoriza o Município de Niterói a realizar a limpeza, conservação e adequação de terrenos particulares em situação de abandono, com posterior cobrança dos custos ao responsável, e dá outras providências.


Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a executar diretamente, ou por meio de terceiros, serviços de limpeza, capina, retirada de resíduos, drenagem e cercamento em terrenos particulares não edificados ou abandonados que se encontrem em desacordo com as normas urbanísticas, sanitárias ou ambientais do Município.

Art. 2º  O proprietário, possuidor ou responsável pelo imóvel será notificado para promover a regularização no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação.
§ 1º A notificação será realizada por meio físico, eletrônico ou, quando necessário, por edital publicado em meio oficial.
§ 2º Considera-se regularizado o imóvel que esteja limpo, capinado, drenado, livre de resíduos e, quando necessário, devidamente cercado.

Art. 3º Decorrido o prazo previsto no artigo anterior sem o cumprimento da obrigação:
I – será aplicada multa administrativa, nos termos da legislação municipal vigente;
II – o Município poderá executar os serviços necessários, diretamente ou por meio de terceiros.

Art. 4º Os custos decorrentes da execução dos serviços pelo Município:
I – serão lançados em nome do proprietário, possuidor ou responsável;
II – poderão ser incluídos no lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) subsequente;
III – poderão ser inscritos em dívida ativa, com os acréscimos legais cabíveis.

[bookmark: _GoBack]Art.5º  Nos casos de risco iminente à saúde pública, à segurança ou ao meio ambiente, devidamente constatados por órgão competente, o Município poderá realizar os serviços previstos nesta Lei independentemente de notificação prévia.
Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, o responsável será posteriormente notificado acerca da intervenção e da cobrança dos custos no prazo de até 30 (trinta) dias.

Art.6º  O Poder Executivo poderá celebrar convênios, firmar parcerias ou contratar empresas para a execução dos serviços previstos nesta Lei, observada a legislação vigente.

Art.7° A aplicação das disposições desta Lei não afasta a incidência de outras sanções administrativas, civis ou penais cabíveis.


Sala das sessões, 26 de março de 2026.


_____________________________________

Dr. Emanuel Rocha
Vereador









Justificativa:
   O presente Projeto de Lei tem como objetivo conferir maior efetividade às normas municipais relativas à conservação de terrenos urbanos, especialmente diante da recorrente situação de abandono de imóveis particulares no Município de Niterói.
   Embora já exista previsão legal impondo aos proprietários a obrigação de manter seus terrenos limpos e conservados, a realidade demonstra que a aplicação exclusiva de notificações e multas nem sempre se mostra suficiente para garantir o cumprimento da norma.
   A permanência de terrenos em situação de abandono gera sérios prejuízos à coletividade, contribuindo para a proliferação de vetores de doenças, como o mosquito transmissor da dengue, além de representar risco à segurança pública e degradação do ambiente urbano.
   Dessa forma, a presente proposta autoriza o Município a atuar de forma subsidiária, realizando diretamente os serviços necessários à regularização do imóvel, com posterior ressarcimento dos custos pelo responsável, medida que se mostra adequada, proporcional e alinhada ao poder de polícia administrativa.
   Importante destacar que a proposta não transfere ônus à Administração Pública, uma vez que os custos da intervenção serão devidamente cobrados dos responsáveis pelos imóveis, podendo inclusive ser inscritos em dívida ativa.
   Além disso, a previsão de atuação imediata em situações de risco iminente reforça o caráter preventivo da norma, assegurando maior proteção à saúde, à segurança e ao meio ambiente.
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